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ATA nº 02 DE REABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0106/2023, 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2023. 

 

Aos vinte dois dias do mês de junho de dois mil e vinte três, às oito horas, na sala de 

Licitações, no Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitação nomeada pelo Decreto nº 363/2022 de 06/09/2022 para dar continuidade a 

Tomada de Preços nº 0008/2023, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações da Lei nº 

8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da proposta de menor preço Global 

para a Contratação de Empresa para a Execução de complementação e finalização de 

obra em residência unifamiliar popular, com área de 41,21m², localizada na Rua 

Helena Augustina, no Bairro Vila Sésamo, Xanxerê-SC, com fornecimento de materiais e 

mão de obra, conforme descrito no Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma e 

demais projetos anexos ao presente, em cumprimento de Termo de Ajuste de Conduta 

Inquérito Civil nº 06.201900002497-7, conforme descrito no edital e seus anexos. 

Decorrido o prazo estabelecido na ata do dia 09/06/2023, o proponente ADAIR JOSE 

LEMES ME, não apresentou atestados de capacidade técnica em nome da empresa e da 

responsável técnica conforme item 5.3.3.do edital estando INABILITADO do certame. Com 

a inabilitação do proponente o processo fica FRACASSADO pela segunda vez. Nada mais 

havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos. Eu, Gilson M. Goncalves secretariei a 

sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

 

 

MUNIQUE FRIEDERICH          GILSON M. GONCALVES       JUCIMAR BORTONCELLO 

           Presidente             Secretário                                Equipe de apoio 

 


